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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 070/2026 

 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alte-

rações, e com o Processo Licitatório, modalidade 

Pregão Eletrônico nº 016/2026. 

             

               O MUNICÍPIO DE TAVARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Abílio 

Vieira Paiva, nº 228, criado pela Lei Estadual nº 7.655, inscrito no CNPJ sob o nº 88.427.018/0001-15, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. GILMAR FERREIRA DE LEMOS, inscrito no CPF nº 

551.010.380-91, Carteira de Identidade nº 3041843421, expedida pela SSP/RS, com poderes que lhe são 

conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

D. C. VEÍCULOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 

13.507.524/0001-15, com sede na Av. Castelo Branco, n° 414, Bairro Igra, CEP 95.560-000, Torres/RS, neste 

ato representada por seu representante legal, o Sr. JOÃO BATISTA DA ROSA PEREIRA, CPF nº 380.886.300-

53, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi 

autorizado pelo despacho do Protocolo Interno nº 594/2026, conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 

016/2026, declaram por este instrumento, e na melhor forma do direito, ter justo e acertado entre si, mediante 

cláusulas e condições a seguir expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente a locação de 02 (dois) veículos para suprir as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Coordenação, garantindo o bom funcionamento das 

atividades administrativas e operacionais realizadas pelas Secretarias solicitantes, conforme descrições abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. DE 

VEÍCULOS 

PERÍODO VALOR 

MENSAL R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

 

 

01 

Veículo 1.0 completo, 4 portas (ar 

condicionado, direção hidráuli-

ca/elétrica, vidros e travas elétri-

cas, som); 

Sem limite de KM; 

Modelo: SEDAN. 

 

 

02 

 

 

 

 

12 meses 

 

 

R$ 6.199,91 

 

 

R$ 74.398,92 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 74.398,92 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA   

2.1 - O presente contrato terá início em 07 de maio de 2026 e término em 06 de maio de 2027 (doze meses). 

Podendo ser rescindido ou prorrogado na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos artigos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - A CONTRATADA receberá o valor total de R$ R$ 74.398,92 (setenta e quatro mil e trezentos e noventa e 

oito reais e noventa e dois centavos).  

3.2 - O pagamento somente será efetuado mediante emissão das certidões habilitatórias e negativas. 

3.3 - Os pagamentos dos impostos ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

3.4 - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, 

ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, 

pro rata. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1 - A despesa decorrente deste Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Código Dotação Descrição 

05 Secretaria Municipal de Educação  

316 Passagens e Despesas de Locomoção  

33.90.33.03 _1614 Locação de Meios de Transporte  

10 Secretaria Municipal de Coordenação 

1500 Passagens e Despesas com Locomoção 

33.90.33.03_6263  Locação de Meios de Transporte 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 - Prestar os serviços com integral observância das disposições deste Contrato, de acordo com a melhor 

técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com o disposto na legislação aplicável, respondendo 

diretamente por sua qualidade e adequação. 

5.2 - Entregar o veículo contratado conforme calendário estabelecido pelas Secretarias Municipais de 

Coordenação e de Educação, a contar da data de recebimento pela CONTRATADA da Nota de Empe-

nho/Ordem de Entrega no local indicado na ordem de Início de Serviço, que deverá estar em plenas condições 

de trafegabilidade. 

5.3 - Manter a documentação do veículo contratado em dia, com todos os encargos obrigatórios e de acordo 

com a legislação vigente no Código de Trânsito Brasileiro; 

5.4 - No caso de eventuais defeitos mecânicos e outras razões que impeçam a utilização do veículo locado, a 

CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição por outro veículo nas mesmas características e 

condições exigidas; 

5.5 - Fornecer veículo equipado com cintos de segurança, pneu de socorro e demais itens exigidos pela 

legislação vigente, ficando VEDADO o uso pneus remold ou quaisquer peças ou equipamentos elétricos, 

mecânicos ou eletromecânicos recondicionados. 

5.6 - O veículo substituído, que não atenda às disposições contratuais será recusado pela fiscalização. 

5.7 - A CONTRATADA deverá fornecer laudo de regularidade mecânica do veículo, onde deverá constar 

garantia de funcionalidade do mesmo, durante o período de locação. 

5.8 - A CONTRATADA deverá fornecer comprovantes de pagamento de todos os tributos tais como, IPVA, 

Licenciamento, Seguro obrigatório e total. 
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5.9 - Todas as despesas de manutenção dos veículos, bem como, as decorrentes de desgastes naturais do 

veículo correrão por conta da CONTRATADA, excetos aquelas danificadas em virtude de mau uso, imperícia ou 

utilização do veículo de maneira inadequada, as quais serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 

5.10 - Reembolsar a CONTRATANTE, mediante desconto em suas faturas ou através de qualquer outro meio 

de cobrança a critério da CONTRATANTE, todas as despesas que esta tiver de efetuar para suprir falhas 

ocorridas na prestação do objeto deste contrato, em consequência de ação ou omissão da CONTRATADA.  

5.11 - Informar à CONTRATADA, previamente ao início dos serviços, e sempre que julgar necessário, todas as 

normas, as rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser seguidos para a correta e satisfatória 

execução dos serviços contratados. 

5.12 - É dever do CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, averiguada em processo formal, a 

aplicação à CONTRATADA das penalidades legais contratuais. 

5.13 - Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, através da Secretaria Municipal de Coordenação, 

por escrito, quanto ao não cumprimento de cláusulas do Contrato. 

5.14 - É de responsabilidade da CONTRATANTE o pagamento de multas referentes a infrações de trânsito 

cometidas pelos Motoristas do Município, as quais serão apuradas através de Sindicância Investigativa e 

Disciplinar, na forma dos art. 153 e seguintes da Lei Municipal nº 1776/2014. 

5.15 - Manter a documentação da empresa em dia com todos os encargos obrigatórios e de acordo com a 

legislação vigente. 

5.16 - Os veículos disponibilizados pela CONTRATADA deverão ser entregues SEM QUALQUER DISPOSITI-

VO ELETRÔNICO DE COBRANÇA AUTOMÁTICA DE PEDÁGIO (TAG, “Sem Parar”, “ConectCar” ou 

similares), bem como sem vínculo ativo com tais sistemas, sendo condição indispensável para viabilizar a 

solicitação de isenção de pedágio pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Expedir cópia dos empenhos: 

6.2 - Informar à CONTRATADA, previamente ao início dos serviços, e sempre que julgar necessário, todas as 

normas, as rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser seguidos para a correta e a satisfatória 

execução dos serviços contratados, bem como indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução dos 

mesmos. 

6.3 - É dever do CONTRATANTE, sempre que houver necessidade averiguada em processo formal, a aplicação 

à CONTRATADA das penalidades legais e contratuais. 

6.4 - Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, através da Secretaria Municipal de Educação, por 

escrito, quanto o não cumprimento de cláusulas do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES E MULTAS  

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração estará sujeita as seguintes 

penalidades:  

7.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as 

sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  
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7.3 - Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência;  

7.4 - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa que 

mora de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo, sobre o valor da nota de empenho, ou do 

saldo não atendido, respeitando os limites da Lei Civil e sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do 

contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas no Edital e na legislação inicialmente citada;  

7.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela contratada, serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou cobrados 

judicialmente;  

7.6 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes que lhes correspondam, não será considerado 

como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 - A fiscalização do presente contrato pelo CONTRATANTE estará a cargo do Servidor, Sr. Emerson Martins 

Paiva, matrícula nº 2105-9, que deverá comunicar a CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam 

medidas corretivas, e emitir o Termo de Fiscalização.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as consequências nele 

estabelecidas e as previstas nos artigos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.2 - O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato deverá ser objeto de comunicação escrita, 

tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para eleger o que entender de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mostardas para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da 

execução do presente contrato. 
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12.2 - E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em três vias de igual teor e 

forma, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.    

                                                                                                                                 

Tavares, 07 de maio de 2026. 

                                                                

 

 

 

JOÃO BATISTA DA ROSA PEREIRA                                                                 GILMAR FERREIRA DE LEMOS                              

           D. C. VEÍCULOS LTDA                                                                                  Prefeito Municipal  

                     Contratada                                                                                                          Contratante 

 

 

 

 

                                                                                                                                        Examinado e Aprovado 

   GABRIELA RODRIGUES FAGUNDES                                                            GUILHERME OLIVEIRA COSTA 

Sec. Mun. de Coordenação, Planejamento,                                                          Procurador Jurídico do Município 

              Projetos e Meio Ambiente                                                                                     OAB/RS nº 87.415 

 

 

 

                                  

   KETLYN DA SILVA AMARAL                                                                                EMERSON MARTINS PAIVA 

Secretária Municipal de Educação                                                                                        Fiscal do Contrato                                                           

                                                                                                                                               Matrícula nº 2105-9 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. Kainã dos Santos Antunes                                                                                        2. Francieli Lopes Madalena 

     CPF nº 049.920.040-32                                                                                                 CPF nº 033.388.360-82 


